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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 270/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

“Nomeia  servidor  para  o  Cargo
que  menc iona  e  dá  outras
providências.”

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Sr. JOSE RENATO DAS NEVES,

para  ocupar  o  Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de
Gerente  de  Iluminação  Pública,  Símbolo  DAS-4,
ocupado anteriormente por Lucas Vinicius Nascimento
Silva, exonerado através da Portaria nº 200/2024 de 18 de
julho de 2024 em vaga prevista no grupo Ocupacional VI –
Direção  e  Assessoramento  Superior  da  Tabela  Única  do
Anexo II da Lei Complementar nº. 076, de 20 de fevereiro
de 2020.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições
contrárias.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados, 14 de outubro de 2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 269/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

“Nomeia  servidor  para  o  Cargo
que  menc iona  e  dá  outras
providências.”

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear  o  Sr.  JORGE  GUILHERME

MARANGONI  DE  SIQUEIRA,  para  ocupar  o  Cargo  de
Provimento  em  Comissão  de  Gerente  de  Tributação,
Símbolo  DAS-4,  ocupado  anteriormente  por  Judite
Aparecida de Oliveira, exonerada através da Portaria nº
265/2024 de 14 de outubro de 2024 em vaga prevista no
grupo Ocupacional VI – Direção e Assessoramento Superior
da Tabela Única do Anexo II da Lei Complementar nº. 076,
de 20 de fevereiro de 2020.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições

contrárias.
Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de

Dourados, 14 de outubro de 2024.
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 268/2024 DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.

“Nomeia  servidor  para  o  Cargo
que  menc iona  e  dá  outras
providências.”

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear  o  Sr.  CARLOS  RON  DENNIS

PESSOA  DE  OLIVEIRA,  para  ocupar  o  Cargo  de
Provimento  em Comissão  de  Coordenador  de  Defesa
Civil, Símbolo DAS-3, ocupado anteriormente por Sergio
Higino  dos  Santos,  exonerado  através  da  Portaria  nº
257/2024 de 01 de outubro de 2024 em vaga prevista no
grupo Ocupacional VI – Direção e Assessoramento Superior
da Tabela Única do Anexo II da Lei Complementar nº. 076,
de 20 de fevereiro de 2020.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições
contrárias.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados, 14 de outubro de 2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 267/2024 - DE 14 DE OUTUBRO DE
2024.

“Exonera Servidor do Cargo que
m e n c i o n a  e  d á  o u t r a s
providências.”

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL
DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS,  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e de acordo
com  o  inciso  VII  e  IX,  do  artigo  68  da  Lei  Orgânica
Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o Sr. ADENILSON SAMPAIO DA

SILVA ocupante do Cargo de Provimento em comissão de
Supervisor  de  Compras,  Símbolo  DAS-5,  nomeado
através da Portaria nº 055/2024 de 11 de março de 2024,
lotado junto a Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições
contrárias.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados, 14 de outubro de 2024.
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ARISTEU PEREIRA NANTES
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 266/2024 - DE 14 DE OUTUBRO DE
2024.

“Exonera Servidor do Cargo que
m e n c i o n a  e  d á  o u t r a s
providências.”

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL
DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS,  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e de acordo
com  o  inciso  VII  e  IX,  do  artigo  68  da  Lei  Orgânica
Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Sra. VITORIA DE AZEVEDO

BANDECHI ocupante do Cargo de Provimento em comissão
de  Supervisor  de  Regulação  de  Especialidades,
Símbolo DAS-5, nomeada através da Portaria nº 310/2022
de 05 de dezembro de  2022,  lotada junto  a  Secretaria
Municipal de Saúde.

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições
contrárias.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados, 14 de outubro de 2024.

ARISTEU PEREIRA NANTES
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 265/2024 - DE 14 DE OUTUBRO DE
2024.

“Exonera Servidor do Cargo que
m e n c i o n a  e  d á  o u t r a s
providências.”

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL
DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS,  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e de acordo
com  o  inciso  VII  e  IX,  do  artigo  68  da  Lei  Orgânica
Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Sra. JUDITE APARECIDA DE

OLIVEIRA ocupante do Cargo de Provimento em comissão
de  Gerente de Tributação,  Símbolo  DAS-4,  nomeada
através  da  Portaria  nº  093/2021 de  02  de  fevereiro  de
2021,  lotada  junto  a  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Pública.

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições
contrárias.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados, 14 de outubro de 2024.

ARISTEU PEREIRA NANTES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022
PREGÃO PRESENCIAL 040/2022
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO 087/2023

PARTES: CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE GLORIA
DE DOURADOS/MS

CONTRATADA: Auto Elétrica Ouro Verde LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele

contidas e tem por fundamento legal  a Lei  (Federal)  nº
8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no Processo
Administrativo  nº  109/2022  –  Pregão  Presencial
040/2022.

Art. 57 II, § 2o que dispõe: “Toda prorrogação de prazo
deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada
pela autoridade competente para celebrar o contrato”.

Art. 65 II, § 1o que dispõe: “O contratado fica obrigado
a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  nas  obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.”.

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
A  Cláusula  Terceira  do  Contrato  n°  087/2023  e

Cláusula Quarta do Contrato n° 087/2023, passam a vigorar
nas redações que seguem:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO E ENTREGA: Dá-se a este contrato o valor
global de R$ 245.058,12 (duzentos e quarenta e cinco mil
cinquenta  e  oito  reais  e  doze  centavos)  referentes  ao
acréscimo de 25% do valor do contrato administrativo n°
087/2023,  para  o  fornecimento  previsto  na  cláusula
primeira, e para o período mencionado na cláusula quarta.
Sendo  que  na  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Pública
possuía  o  saldo  de  R$  8.743,00  (oito  mil  setecentos  e
quarenta e três reais), acrescido de 25%, no valor de R$
2.185,75 (dois mil cento e oitenta e cinco reais e setenta e
cinco  centavos),  totalizando  R$  10.928,75  (dez  mil
novecentos e vinte e oito reais e setenta e cinco centavos);
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável
possuía o saldo de R$ 8.823,00 (oito mil oitocentos e vinte
e três reais), acrescido de 25%, no valor de R$ 2.205,75
(dois mil duzentos e cinco reais e setenta e cinco centavos),
totalizando R$ 11.028,75 (onze mil  vinte  e  oito  reais  e
setenta  e  cinco  centavos);  Secretaria  Municipal  de
Infraestrutura e Obras possuía um saldo de R$ 61.804,50
(sessenta e um mil oitocentos e quatro reais e cinquenta
centavos),  acrescido de 25%, no valor  de R$ 15.451,12
(quinze mil quatrocentos e cinquenta e um reais e doze
centavos),  totalizando R$ 77.255,62 (setenta  e  sete  mil
duzentos  e  cinquenta  e  cinco  reais  e  sessenta  e  dois
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centavos);  Secretaria  Municipal  de  Saneamento  Básico
possuía o saldo de R$ 5.175,00 (cinco mil cento e setenta e
cinco reais), acrescido de 25%, no valor de R$ 1.293,75
(um mil duzentos e noventa e três reais e setenta e cinco
centavos), totalizando R$ 6.468,75 (seis mil quatrocentos e
sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos); Fundo
Municipal  de  Saúde  possuía  o  saldo  de  R$  41.193,00
(quarenta e um mil cento e noventa e três reais), acrescido
de 25%, no valor  de R$ 10.298,25 (dez mil  duzentos e
noventa e oito reais e vinte e cinco centavos), totalizando
R$ 51.491,25 (cinquenta e um mil quatrocentos e noventa
e um reais e vinte e cinco centavos); Secretaria Municipal
de Educação,  Esportes e Cultura possuía o saldo de R$
68.525,00 (sessenta e oito mil quinhentos e vinte e cinco
reais),  acrescido  de  25%,  no  valor  de  R$  17.131,25
(dezessete mil cento e trinta e um reais e vinte e cinco
centavos),  totalizando R$ 85.656,25 (oitenta e cinco mil
seiscentos  e  cinquenta  e  seis  reais  e  vinte  e  cinco
centavos) e o Fundo Municipal de Assistência Social possuía
o saldo de R$ 1.783,00 (um mil setecentos e oitenta e três
reais),  acrescido  de  25%,  no  valor  de  R$  445,75
(quatrocentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco
centavos),  totalizando R$ 2.228,75 (dois  mil  duzentos  e
vinte e oito reais e setenta e cinco centavos).

§ 1º – Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão
efetuados na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Glória
de  Dourados,  a  prazo,  em  até  30  (trinta)  dias  após  a
entrega do objeto, e mediante a apresentação de faturas
ou  notas  fiscais  devidamente  atestadas  e  visadas,  por
funcionários  deste  Município.

§ 2º - O preço contratado compreende todos os custos
diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de
quaisquer tributos, frete, carregamento, descarregamento,
contribuições  ou  obrigações  decorrentes  da  legislação
trabalhista, fiscal e previdenciária a que sujeito.

§  3º  -  Caso  se  faça  necessária  a  retificação  de  fatura
por  culpa da CONTRATADA,  o  prazo terá  sua contagem
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão,
isenta  de  erros,  dando-se,  então,  prosseguimento  à
contagem.

CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO: O prazo de vigência
do presente Contrato é de 02/10/2024 a 02/10/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS
As  demais  cláusulas  e  disposições  do  Contrato

Administrativo  nº  087/2023,  não  alteradas  pelo
presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência.

E,  por  estarem  em  pleno  acordo,  as  partes
contratantes  assinam  o  presente  Termo  Aditivo  ao
Contrato  Administrativo  nº  087/2023,  para  que
produzam seus devidos e jurídicos efeitos, na presença das
testemunhas ao final identificadas.

Glória de Dourados / MS, 30 de Setembro de 2024.
ASSINANTES:
Contratante:  Aristeu  Pereira  Nantes  –  Prefeito

Municipal
Contratada:  Sergio  Marcelo  Shiguero  Nakano  –

Representante da Empresa
...........................................................................................................

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PEFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 207/2024
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024
A Prefeitura Municipal de Glória de Dourados – MS, por

intermédio da Assessoria de Compras e Licitação, sito à
Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, na cidade de Glória
de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, torna publico
que realizará CHAMADA PÚBLICA  e de acordo com as
condições estabelecidas no edital e seus anexos.

OBJETO:  Credenciamento  de  leiloeiros  oficiais  para  a
realização  de  leilões  nas  modalidades  presencial,
on l ine/v i r tua l  ou  presenc ia l  e  on l ine/v i r tua l
simultaneamente,  mediante  demanda,  destinados  ao
desfazimento de bens móveis inservíveis de propriedade da
Prefeitura  Municipal  de  Glória  de  Dourados/MS,  com  o
percentual  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  os  valores
arrematados.Os  interessados  deverão  protocolar  a
documentação do dia 09/10/2024 até o dia 25/10/2024,
das 07:00hs às 13:00hs, nos dias úteis de segunda à
sexta-feira,  para  abertura  de  envelopes  no  dia
28/10/2024,  às  09:00hs  na  Secretaria  Municipal  de
Gestão  Pública,  localizada  na  Rua  Tancredo  de  Almeida
Neves, S/N, Glória de Dourados/MS, CEP: 79730-000.

RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria
Municipal de Gestão Publica, Paço Municipal de Glória de
Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida Neves, S/N, nos
dias  úteis  de  segunda  à  sexta  feira,  no  horário  de
expediente das 07h00min às 13h00min horas,  solicitado
a t r a v é s  d o  e - m a i l
licitacao@gloriadedourados.ms.gov.brMaiores  informações
poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611
ou pelo e-mail licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br

Glória de Dourados – MS, 08 de Outubro de 2024.
Vicente Pereira Felizari
Agente de Contratações

...........................................................................................................
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS/MS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 098/2024
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2024
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

060/2024
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE

DOURADOS / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
C O N T R A T A D A :  C L A U D I O  R .  C A R D O S O

EQUIPAMENTOS  -  LTDA
1.1.  DO  OBJETO:  Contratação  de  empresa  para

fornecimento de materiais e equipamentos para suprir o
centro  de  reabilitação  fisioterápico,  em  atendimento  à
Secretaria Municipal de Saúde do município de Glória de
Dourados/MS,  e  de  acordo  com  as  quantidades  e
especificações  constantes  no  Anexo  II  –  Termo  de
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Referencia  do  Edital.
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Valor deste contrato é de R$ 101.189,00 (Cento e um

mil e cento e oitenta e nove reais).
Item

4788
Código

Descrição do Produto/Serviço UnidadeQuantidade
Valor
Unitário

Valor Total

5 008.002.563

LASER
- Utilizado em tratamento para
disturbios articulares, lesões
traumáticas, lesões esportivas, por
meio da aplicação da onda do laser.
- Caneta possuir no min 01 caneta.
Marca: IBRAMED

UN 1 5.000,00 5.000,00

6 008.002.564

MESA DE EXAME, MACA HOSPITALAR,
LEITO COM CABECEIRA REGULÁVEL
Mesa de exames sem armário/ aço
inoxidável.
Maca hospitalar estrutura em tubos
redondos de 1.¼' em aço com pintura
eletrostática a pó.
Leito com cabeceira regulável,
estofado com espuma densidade 28,
montado sobre estrutura de madeira e
compensado de 04 mm com
revestimento em courvim, com grades
laterias escamoteáveis, base com
rodízio de 3'.
Dimensões: 1,8x0,6x0,8M.
Marca: ARGOS

UN 1 3.750,00 3.750,00

7 008.002.565

TURBILHÃO
- Indicação: corpo todo.
- Capacidade de 180 litros.
- Indicado para tratamento de
membros inferiores e superiores.
- corpo em fibra de vidro
- 5 jatos de hidromassagem acionados
separadamente ou em conjunto,
conforme a necessidade do tratamento
- 5 registros reguladores de pressão
aquecedor (Resistência de 4000w)
- Moto bomba
- Termostato
- Temporizador - proramado a duração
de cada tratamento
- Sensor de nível de água - evita a
queima da resistência quando a
mesma estiver sem água
- Fundo com piso anti-derrapante
- Rodízios que facilitam a locomoção
Marca: GALANO

UN 1 18.990,0018.990,00

8 008.002.287
AR CONDICIONADO 18.000 BTUS
Marca: TCL

UN 1 4.450,00 4.450,00

9 008.001.001
AR CONDICIONADO 12.000 BTUS
APENAS FRIO 220V
Marca: ELGIN

UN 2 3.460,00 6.920,00

11 008.002.064
FOGÃO 4 BOCA
Marca: MONACO

UN 2 1.190,00 2.380,00

15 008.002.048

ARMARIO DE AÇO 1,98 X 0,40 X 0,90
COM DUAS PORTAS DE ABRIR
com chave, chapaa 26, cor cinza.
Marca: VEGEL

UN 3 1.780,00 5.340,00

16 008.002.352

CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA
70MM DIRETOR COM BRAÇO
DIGITADOR.
Marca: AVM MOVEIS

UN 3 990,00 2.970,00

17 008.002.543

MESA EXECUTIVA EM MDP 1X1M
MODELO L
Mesa executiva, material em MDP,
modelo em L, medindo 1m x 1m, com
conexão em forma de setor circular de
90°, com gaveteiro duplo. Acompanha
chaves e suporte de CPU alto.
Marca: REGIANE MOVEIS

UN 2 1.350,00 2.700,00

20 008.002.599

BBEDOURO
TIPO COLUNA
BEBEDOURO
TIPO COLUNA.
GABINETE EM AÇO KROMANOX
BASE PLÁSTICA DE ALTO IMPA???;
GRAU DE PROTEÇÃO IPX4
PIA EM AÇO INOX POLIDO;
TORNEIRAS PARA COPO E JATO
CROMADAS, COM REGULAGEM DE JATO
D'ÁGUA;
CONEXÕES HIDRÁULICAS INTERNAS EM
Marca: LIBELL

UN 1 1.200,00 1.200,00

21 008.002.600

CADEIRA DE RODAS
CAPACIDADE DE ATÉ 180KG
DOBRAVEL
ALMOFADA DE ESPUMA DE ALTA
DENSIDADE
ESPAÇO INTERNO DE 60CM
PROTETOR DE ROUPAS E BOLSÃO PARA
OBJETOS/PRONTUARIOS
RAIOS EM AÇO INOX REFORÇADOS E
AROS EM AÇO CARBONO
PINTURA EPÓXI DE ALTA RESISTÊNCIA
DUPLO X DÓBRAVEL EM AÇO CARBONO
INCLUI CINTO EM AÇO CARBONO
SWING-AWAY - SISTEMA DE REMOÇÃO/
REBATIMENTO RÁPIDO DOS APOIOS DE
PERNA
PNEUS FRONTAIS ANTI FURTO,
MACIÇOS E RÍGIDOS
PNEUS TRASEIROS ANTIFURTO,
MACIÇOS E RÍGIDOS
TIP ASSIT (AUXILIO DE PÉ PARA
DESNÍVEL)
Marca: DELAMED

UN 2 3.100,00 6.200,00

22 008.002.604

BALCÃO DE ATENDIMENTO
BALCÃO DE ATENDIMENTO
MATERIAL: MDP 15MM,
MODELO L,
TAMANHO 1,40MX1,40M,
ALTURA 1,10M.
Marca: REGIANE MOVEIS

UN 1 2.940,00 2.940,00

23 008.002.605

POLTRONA
POLTRONA
COM ASSENTO SUSTENTADO POR
PERCINTAS ELÁSTICAS
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO
EUCALIPTO.
DIMENSÕES:
ALTURA: 73 CM
LARGURA: 65 CM
PROFUNDIDADE: 70 CM
Marca: BALAQUI POLTRONAS

UN 6 500,00 3.000,00

28 002.015.932

APARELHO PARA DRENAGEM LINFÁTICA
COMPRENSSIVA
Para linfedoma 2 botas LF900. Com as
seguintes funções
-ajustes de tempo
Marca: DOCTOR LIFE

UN 1 19.800,0019.800,00

29 002.015.933
CICLOERGOMETRO COM MONITOR
Marcador de tempo e quantidade.
Marca: GALLANT

UN 1 575,00 575,00

30 002.015.142
BOLA PARA PILATES 25CM
Marca: ONE LIFE

UN 12 42,00 504,00

32 002.015.934

COLCHONETE
- Revestimneto em napa
- Densidade D20
- Dimensões: 120x60x5cm
Marca: LUBELA COLCHÕES

UN 12 215,00 2.580,00
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37 002.015.938

CAMA ELASTICA PROFISSIONAL
- Estrutura com arco de tubo de 1°
polegada, 6 pés fixoa com ponteira de
borracha antederrapante.
- tela super resistente e costuras
reforçadas, com 32 molas zincadas.
-peso máximo suportado 150kg
- dimensão: 96x16 cm (dxa)
Marca: MEGAGYM

UN 1 1.270,00 1.270,00

45 002.015.946

CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO
- FLUXO POR LITRO: 5 LITROS
CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO
- FLUXO POR LITRO: 5 LITROS,
- PRESSÃO DE SAIDA: 40 - 70 ???.
- CONCENTRAÇÃO DE OXIGENIO: 91%
± 4%.
- VOLTAGEM: 110V.
Marca: PHILLIPS

UN 1 8.300,00 8.300,00

48 002.015.949

BANQUETA
BANQUETA
MOCHO REDONDA SEM ENCOSTO,
GIRATÓRIA,
5 RODIZIOS,
COM REGULAGEM DE ALTURA.
HIDROMASSAGEADOR
COM 3 FUNÇÕES: BORBULHA, AQUECE,
MASSAGEIA
Marca: MAXIMA

UN 1 350,00 350,00

49 002.015.950

HIDROMASSAGEADOR
HIDROMASSAGEADOR
COM 3 FUNÇÕES: BORBULHA, AQUECE,
MASSAGEIA.
FUNÇÃO INFRA-VERMELHO.
CONTROLE DE AQUECIMENTO DE 30°C
ATÉ 50°C.
ACESSÓRIO PARA MASSAGEM PADRÃO.
ACESSÓRIO PARA MASSAGEM COM
ROLETE.
ACESSÓRIO COM SEIS ESFERAS
MASSAGEADORAS.
ACESSÓRIO COM PEDRA-POMES PARA
ESFOLIAÇÃO.
TANQUE COM CAPACIDADE MÁXIMA DE
3700ML.
MATERIAL PLÁSTICO.
Marca: MULTILASER

UN 1 570,00 570,00

56 002.015.957

COLUNA VERTICAL FLEXIVEL
COLUNA VERTICAL FLEXIVEL
DE 80 CM
COMPOSTA POR:
VÉRTEBRAS CERVICAIS, - VÉRTEBRA
TORÁCICA; - VÉRTEBRAS LOMBARES; -
MEDULA ESPINHAL; - RAÍZES
NERVOSAS; - ARTÉRIA VERTEBRA; -
HÉRNIA DE DISCO - SACRO; CÓCCIX;
PÉLVIS; FÊMUR; CRISTA LÍACA;- OSSO
PÚBICO;- ÍSQUIO;- FOSSA ILÍACA;-
SÍNFISE PÚBICA.
Marca: ANATOMIC

UN 1 1.000,00 1.000,00

57 002.015.958

KKIT 5 BRINQUEDOS EDUCATIVOS
PEDAGÓGICOS
KIT 5 BRINQUEDOS EDUCATIVOS
PEDAGÓGICOS.
COMPOSTO POR:
01 ARAMADO;
01 RELOGIO,
01 XILOFONE,
01 MINHOCA COLORIDA;
01 TORRE DE MONTAR.
MATERIAL: MADEIRA.
Marca: BH MANIA DE BRINCAR

UN 1 400,00 400,00

Total do Proponente 101.189,00

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0013.1030.0000
Estruturação dos Serviços Públicos da Saúde – Atenção
Primária

4.4.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO (Ficha 918)

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0013.1030.0000
Estruturação dos Serviços Públicos da Saúde – Atenção
Primária

4.4.90.52.08
APAR. EQUIP. UTENS. MED., ODONT, LARBOR. HOSPIT. (Ficha
845)

DA  VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  do  presente
Contrato  Administrativo  será  de  25/09/2024  até
25/03/2025.

Glória de Dourados-MS, 25 de setembro de 2024.
Contratante:  Mercólis  Alexandre  Ernandes  –

Secretário  Municipal  de  Saúde;
Contratado :  C laud io  Rober to  Cardoso  –

Representante  da  empresa:  Claudio  R.  Cardoso
equipamentos  Ltda

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GLÓRIA  DE

DOURADOS/MS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 098/2024
PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2024
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

059/2024
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE

DOURADOS / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADA: ALICE FERREIRA - ME
1.2.  DO  OBJETO:  Contratação  de  empresa  para

fornecimento de materiais e equipamentos para suprir o
centro  de  reabilitação  fisioterápico,  em  atendimento  à
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Glória de
Dourados/MS,  e  de  acordo  com  as  quantidades  e
especificações  constantes  no  Anexo  II  –  Termo  de
Referencia  do  Edital.

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Valor  deste  contrato  é  de R$ 74.036,99 (Setenta  e

quatro mil trinta e seis reais e noventa e nove centavos).
Item

3134
Código

Descrição do Produto/Serviço UnidadeQuantidade
Valor
Unitário

Valor Total

1 008.002.559

APARELHO CLÍNICO DE FES E TENS
Indicado para tratamento por
eletroestimulação e eletroanalgesia.
- Números de canais: 04 canais.
- Deve possuir no mínimos 4 canais
de saída independentes.
- Com as correntes tens ( estimulação
elétrica transcutânea -
transcuteneous eletrical nerve
stimulation), fes ( estimulação
elétrica funcional - functional eletrical
stimulation ).
Marca: IBRAMED

UN 1 2.850,98 2.850,98

2 008.002.560

EQUIPAMENTO EMISSOR DE
RADIAÇÃO INFREVERMELHO
Que auxilia na irrigação sanguínea,
na redução da dor e também pode
ser utilizado em bancos de leito.
- Tipo portátil, suporte com rodízios.
- possuior min. iluminação: 150w.
Marca: ARKTUS

UN 2 749,80 1.499,60
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3 008.002.561

EQUIPAMENTO PARA DRENAGE
LINFÁTICA POR ESTIMULAÇÃO
MUSCULAR
Deverá que acompanhar os
acessórios necessários para o
funcionamento.
- Aparelho de tens, fes e corrente
russa 04 canais.
Marca: IBRAMED

UN 1 7.458,80 7.458,80

4 008.002.562

EQUIPAMENTO UTILIZADO NA
REABILITAÇÃO E FISIOTERAPIA PARA
TESTE DE EQUILIBRIO
Material de confecção: madeira com
piso antiderrapante.
Marca: ARKTUS

UN 2 599,90 1.199,80

10 008.002.451

SMART TV 43" COM ANDROID
Smart TV 43" com android 11, design
slim, processador Quad Core, WI-FI
integrado, Full HD. Incluso suporte
em ferro para fixação em parede.
Marca: AOC

UN 1 2.897,70 2.897,70

12 008.002.303

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
TANQUE DE TINTA COLORIDO
Impressora multifuncional tanque de
tinta 3 em 1 com conexão USB,
wireless (imprime e digitaliza sem a
necessidade de cabos para conexão),
WI-FI Direct (imprime diretemante
sem a necessirade de um roteador
wireless).
Conteúdo da embalagem:
- Multifuncional
- Manual de instalação
- CD-ROM com drivers
- Cabo de alimentação
- Cabo USB
- 04 garrafas de tintas: preta, ciano,
magenta e amarela
Marca: EPSON

UN 2 2.287,70 4.575,40

13 008.002.597

PROJETOR 3000 LUMENS
PROJETOR 3000 LUMENS, COM
TECNOLOGIA 3 LCD, ALTO-FALANTES
INTEGRADOS, CONECTIVIDADE HDMI,
TIPO: ZOOM DIGITAL /
FOCO(MANUAL)
- ZOOM: 1,0-1,35
- DISTÂNCIA FOCAL: 16,4MM
- RELAÇÃO DE ALCANCE: 1,19-1,61
- TAMANHO DA IMAGEM: 25" À 378"
(0,91M-10,42M)
DISTÂNCIA DE PROJEÇÃO PARA
IMAGEM PADRÃO 60": 1,64M
- USB TIPO A (ADAPTADOR WIRELESS,
ATUALIZAÇÃO DE FIRMWARE, COPIAR
CONFIG OSD) X 1
- TENSÃO DA FONTE DE
ALIMENTAÇÃO: 100 VÀ 240 V AC +/-
10%, 50HZ/60HZ
- TIPO DE FONTE DE ILUMINAÇÃO;
LÂMPADA /188 W UHE
- VIDA ÚTIL DA FONTE DE
ILUMINAÇÃO: ECO MODE-12.000 HRS
/ NORMAL MODE: 6.000 HRS
Marca: EPSON

UN 1 4.759,90 4.759,90

14 008.002.514

COMPUTADOR COMPLETO II
Processador Intel Core i5 de 12°
geração
Memória RAM de 8GB
Memória de armazenamento com
SSD de 512GB
Placa-mãe asus
cooler
Fonte ATX
Kit gabinete completo
Kit mouse e teclado sem fio
Monitor LED de 21.5"
Marca: TOB COMPUTADOR

KIT 2 4.925,50 9.851,00

18 008.002.480

NOTEBOOK I5, 8GB DE RAM, 256GB
DE ARMAZENAMENTO SSD
notebook i5, 8GB de RAM, 256GB de
armazenamento SSD, tamanho da
tela de 15,6", com designer ultra fino,
resolução full hd, LED, painel TN,
conectividade Wi-Fi e bluetooth 5.1,
com webcam integrado e teclado
padrão ABNT 2, fonte adaptador
bivolt de 3 pinos com cabo
certificação INMETRO, com consumo
aproximado de energia de 45 W.
Marca: DELL

UN 1 4.697,99 4.697,99

19 008.002.598

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA
CAIXA DE SOM AMPLIFICADA
PORTÁTIL
COMPATÍVEL COM TECNOLOGIA
BLUETOOTH, COM ENTRADAS PARA
CONEXÃO DE PENDRIVE, MP3, MP4,
MICROFONE E GUITARRA
COM DISPLAY DIGITAL E RÁDIO FM.
Marca: MONDIAL

UN 1 1.378,98 1.378,98

24 002.015.929

APARELHO DE FISIOTERAPIA
NEURODYN III
Aparelho de fisioterapia neurodyn III,
com 3 canais tens/fes.
-Voltagem: bivolt - 110/220v
-Saídas: 1 saída para 2 canais
- Frequência: 0,5 a 250hz
- Duração da fase do pulso: 50-500
ms
Marca: IBRAMED

UN 3 1.629,90 4.889,70

25 002.015.930

CABO PARA NEURODYN III
Cabo para neurodyn III com pontas
pino banana possui 2 vias cada,
totalizando 4 fios.
- Cabo flexível com 1,5m de
comprimento.
Marca: IBRAMED

UN 4 209,99 839,96

26 002.015.931

SUPORTE PARA INFRAVERMELHO
- Pedestal e rodas
- Estrutura em aço carbono com
pintura epóxi branca
- Cúpula em alumínio
- Rodízios de plástico
- Modelo: pedestal
- Ajuste de altura da coluna do
suporte
- haste flexível para direcionamento
da luz
- Regulamento de altura: mínimo
1,4m, máximo: 1,8m
- Alimentação: bivolt automático
- Tensão da lÂmpada: 110 ou 220V
- Potência máxima da lÂmpada: 0 à
150KW
- Interruptor liga/desliga incorporado
ao cabo de ligação
Marca: ARKTUS

UN 2 699,90 1.399,80
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27 002.000.492

LÂMPADA INFRAVERMELHO
Lâmpada de raios infravermelhos,
calor instantâneo, para fisioterapia,
110V e 150W de potência.
Marca: PHILIPS

UN 3 295,50 886,50

31 002.015.887

ANEL FLEX PARA PILATES
- Composição: plástica abs, espuma e
borracha
- Tamnho 35 cm de diâmetro
Marca: ARKTUS

UN 12 115,50 1.386,00

33 002.014.400

TRAVESSEIRO HOSPITALAR DE
ESPUMA
dimenssões 30cm x 40cm x 7cm
capa removível impermeavel
Marca: IMPAKTCOM

UN 6 99,90 599,40

34 002.015.935

MASSAGEADOR ROLLER
destinado para pés
material: PS, TPE
medida: 6x17x8cm (cxaxl)
Marca: ACTE

UN 2 152,49 304,98

35 002.015.936

MASSAGEADOR TIPO PISTOLA
com 5 ponteiras de massagem
intercambiáveis
dimensão do massageador:
22x16x5cm
Marca: ALUX

UN 1 1.225,90 1.225,90

36 002.015.937

JOGO DE BASTÕES COLORIDOS
- Com suporte
- Com 5 bastões
- Material: madeira
- Dimensões: 1,48 x 0,59 x 0,06M (C
X A X L)
- Espessura cada bastão: 32mm
Marca: ARKTUS

KIT 1 1.349,90 1.349,90

38 002.015.939

STEP EM EVA
- Tamanho: 90x30x10cm.
- Cor: Azul com preto.
Marca: ARTKUS

UN 1 389,87 389,87

39 002.015.940

MEIA BOLA BOSU
- Com elastico, alças e bomba.
- Material: látex natural
- Espessura 3,0mm.
- Peso máximo suportado: 260kg
- Diâmetro: 58cm
- Altura: 25 cm
Marca: ARTKUS

UN 1 925,98 925,98

40 002.015.941

PAR DE CANELEIRA QUÁDRUPLAS EM
EVA 1KG
- Modelo: quádruplo
- Material: eva (etileno acetato de
vinila) e nylon
- faixa ajustável com fecho de engate
rápido em polipropeno
dimensões :7x19x6cm
Marca: ARTKUS

UN 10 95,50 955,00

41 002.015.942

HALTER EMBORRACHADO 1KG
- Composição: ferro fundido
- Anatômico
- emborrachado em pvc
- revestimento contra oxidação
- peso: 1kg
Marca: ARTKUS

UN 10 49,90 499,00

42 002.015.943

HALTER EMBORRACHADO 2KG
- composição: ferro fundido
- anatômico
- emborachado em pvc
- revestimento contra oxidação
- peso: 2kg
Marca: ARTKUS

UN 4 79,99 319,96

43 002.015.944

HALTER EMBORRACHADO 0,5KG
- composição de ferro fundido
- anatômico
- emborrachado em pvc
- revestimento contra oxidação
- peso: 0,5kg
Marca: ARTKUS

UN 4 38,99 155,96

44 002.015.945

KIT VENTOSA ACRÍLICAS
- Composto por:
- 01 Uma pistola de sucção
- 10 Copos de ventosas de acrílico
com borda redonda
- 02 copos de ventosa de acrílico com
boraada abaulada
- 06 pinos internos para aplicação nos
pontos de acupuntura
- 01 mangueira extensora de auto
aplicação
Marca: ESTEK

UN 1 512,80 512,80

46 002.015.947

KIT DE TREINO FUNCIONAL
KIT COMPOSTO POR:
- 01 ESCADA DE AGILIDADE DE 4,5
METROS
10 DEGRAUS;
- 6 CONES CHINES;
6 CONES DEMARCATÓRIOS 24CM
Marca: ALTO NIVEIS FITNESS

UN 2 379,80 759,60

47 002.015.948

MEDIDOR DE PRESSÃO DIGITAL DE
BRAÇO
MEDIDOR DE PRESSÃO DIGITAL DE
BRAÇO
- COM BRAÇADEIRA ERGONÔMICA,
MEMÓRIA PARA 60 RESULTADO
- AUTOMÁTICO, MEDIDOR DE
PRESSÃO E PULSAÇÃO.MEDIDOR DE
PRESSÃO DIGITAL DE BRAÇO
- COM BRAÇADEIRA ERGONÔMICA,
MEMÓRIA PARA 60 RESULTADO
- AUTOMÁTICO, MEDIDOR DE
PRESSÃO E PULSAÇÃO.
Marca: GTECH

UN 1 172,40 172,40

50 002.015.951

KIT COORDENAÇÃO MOTORA.
KIT COORDENAÇÃO MOTORA.
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
10 BASES PARA ARCO EM FORMATO
DE T
4 BASES PARA BASTÃO EM FORMATO
DE X
8 BASTÃO EM MADEIRA 85CM
5 ARCOS COLORIDOS
2 SEMI AROS COLORIDOS
4 BASES PARA SEMI AROS EM
MADEIRA
3 PRANCHA DE EQUILÍBRIO EM
MADEIRA
4 BASES PARA PRANCHA DE
EQUILÍBRIO EM MADEIRA
1 BASE DE MADEIRA EM FORMATO X
PARA JOGO DE ARGOLAS
5 PINOS COLORIDOS EM MADEIRA
PARA JO DE ARGOLAS
5 ARGOLAS COLORIDAS DE PVC
8 BASES EM MADEIRA FORMATO EM X
PARA SUPORTE DAS BARRAS
8 SUPORTES EM QUATRO ALTURAS
DIFERENTES
Marca: BRINLAR BRINQUEDOS

UN 2 1.199,89 2.399,78

51 002.015.952

BRINQUEDO INFLAVEL
BRINQUEDO INFLAVEL EM MODELO
DE CAVALINHO
MATERIAL DE BORRACHA
Marca: STORE BIROCHI

UN 1 275,67 275,67
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52 002.015.953

ANDADO
ANDADO
MATERIAL: ALUMÍNIO.
COM DUPLA BARRA DE
SUSTENTAÇÃO.
REGULAGEM DE ALTURA
PONTEIRA ADERENTE DE
POLIURETA??.
Marca: DELLAMED

UN 1 243,90 243,90

53 002.015.954

BENGALA 4 APOIOS
BENGALA 4 APOIOS
MATERIAL: ALUMÍNIO, ORTOPÉDICA,
COM REGULAGEM DE ALTURA.
SUPORTA ATÉ 90KG
POSSUI 10 NÍVEIS DE ALTURA
PONTEIRA DE 19MM
Marca: INDAIA

UN 1 115,90 115,90

54 002.015.955
LASER PORTÁTIL
Marca: E LIB

UN 1 7.058,90 7.058,90

55 002.015.956

ELETROESTIMULADOR 8 CANAIS
PORTÁTIL
ELETROESTIMULADOR 8 CANAIS
PORTÁTIL
BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL
4 TIPO DE FORMA DE PULSO:
POLARIZADO, NÃO POLARIZADO,
BIFÁSICO, BIFÁSICO E
ALTERNADO
ARMAZENAMENTO DE 200
PROTOCOLOS
QUATRO TIPOS DE FORMAS DE
ONDAS: CONÍNUA, BURST
(INTERMITENTE), MISTA
(DENSA/DISPERSA), AVANÇADA:
(TODOS OS PARAMETROS)
5 FUNDOS DE ESCALA DE POTÊNCIA
CANAIS CONTROLADOS POR
CORRENTE.
Marca: NKL

UN 1 5.199,98 5.199,98

Total do Proponente 74.036,99

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.301.0013.1030.0000
Estruturação dos Serviços Públicos da
Saúde – Atenção Primária

4.4.90.30.99
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
(Ficha 918)

02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0013.1030.0000
Estruturação dos Serviços Públicos da
Saúde – Atenção Primária

4.4.90.52.08
APAR. EQUIP. UTENS. MED., ODONT,
LARBOR. HOSPIT. (Ficha 845)

DA  VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  do  presente
Contrato  Administrativo  será  de  25/09/2024  até
25/03/2025.

Glória de Dourados-MS, 25 de setembro de 2024.
Contratante:  Mercólis  Alexandre  Ernandes  –

Secretário  Municipal  de  Saúde;
Contratado:  Alice  Ferreira  –  Representante  da

empresa:  Alice  Ferreira  -  ME
...........................................................................................................
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